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RESULTADO FINAL EDITAL 10/2021

PROCESSO SEI Nº 23243.005349/2021-13 
DOCUMENTO SEI Nº 1263599

 
 

EDITAL Nº 10/2021/CAC - CGAB/IFRO, DE 14 DE MAIO DE 2021
SELEÇÃO DE BOLSISTAS DISCENTES PARA O PROGRAMA IF MAIS EMPREENDEDOR

CAMPUS CACOAL

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CACOAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA - IFRO, no uso de suas atribuições legais e da competência
que lhe foi delegada por meio do Artigo 177 do Regimento Geral e Portaria n° 41, de 12 de janeiro de
2017, torna público o Resultado Final da Seleção de bolsistas discentes para o programa IF Mais
Empreendedor - Campus Cacoal.

 

1.  CANDIDATOS SELECIONADOS
1.1 Lista de seleção 

 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO

1º
 

 Michelly Bernardi Aker
 

6

2º
 

 Maria Gabriela Firme Borges
 

4

3º
 

 Monique Ferreira Lázaro de Jesus
 

4

4º
 

 Maria Joana Gomes Pereira
 

3

5º
 

 Lucas Rodrigues da Silva
 

3

6º
 

 Ariel Curti Ciupak
 

2

 

1.2 Esta seleção está condicionada à  análise e aprovação da  Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da
Extensão, Pesquisa, Ensino Profissionalizante e Tecnológico (FADEMA) do Instituto Federal de Educação,

Boletim de Serviço Eletrônico em 20/05/2021 
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Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais (IF Sul de Minas). A não seleção da proposta implica a
inexistência da execução do projeto e, portanto, a não obrigatoriedade do pagamento de bolsas aos
selecionados, sendo dessa maneira cancelada a execução do Programa no âmbito do Campus Cacoal.

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Davys Sleman de Negreiros, Diretor(a) Geral, em
20/05/2021, às 17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1263599 e o
código CRC 2E81CFE8.

 

Referência: Processo nº 23243.005349/2021-13 -
h�p://www.ifro.edu.br SEI nº 1263599
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